
ESTADO DE GOIÁS
SECRETARIA DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL

 
 
 

SEGUNDO TERMO ADITIVO AO TERMO DE
COLABORAÇÃO Nº 01/2024 - PARCERIA PARA
QUALIFICAÇÃO, PREPARAÇÃO, CAPACITAÇÃO E
PROFISSIONALIZAÇÃO DE JOVENS AO MERCADO DE
TRABALHO, QUE ENTRE SI CELEBRAM O ESTADO DE
GOIÁS, POR INTERMÉDIO DA SECRETARIA DE
ESTADO DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL, E A REDE
NACIONAL DE APRENDIZAGEM, PROMOÇÃO SOCIAL
E INTEGRAÇÃO - RENAPSI.

 

O ESTADO DE GOIÁS , pessoa jurídica de direito público interno, por
intermédio da SECRETARIA DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL  ,
inscrita no CNPJ sob nº 08.876.217/0001-71, com sede na Praça Pedro Ludovico
Teixeira, N.º 332, Setor Central, nesta Capital, representada pela Secretária em
Substituição, Cássia Rodrigues de Bessa, CPF nº *.064.041-**,  com endereço
profissional junto ao órgão que representa e de outro lado a REDE NACIONAL DE
APRENDIZAGEM PROMOÇÃO SOCIAL E INTEGRAÇÃO, pessoa jurídica de direito
privado, sem fins lucrativos, inscrita no CNPJ sob nº 37.381.902/0001-25, com sede
em SCS, Qd.06, BL. A, Lt.157, Ed. Bandeirantes, Salas 501/504 e 601/607, Asa Sul,
Brasília, CEP: 70.300-91, representada por Aline Daria Ferreira, brasileira,
portadora  do CPF sob nº XXX.848.411- XX, doravante chamada de Entidade
(Entidade Sem Fins Lucrativos - ESFL),

RESOLVEM celebrar o presente SEGUNDO TERMO ADITIVO AO
TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 01/2024-SEDS , tendo em vista o que consta do
Processo Administrativo nº 202410319006881 e em observância às disposições da
Lei nº 13.019, de 31 de julho de 2014, Lei Estadual n. 19.608/2017, Decreto Federal
nº 9.579/2018 (que incluiu a Lei 10.097/2000), CLT, MTE, Portaria MTE Nº
3.872/2023 e/ou regras vigentes, mediante as cláusulas e condições a seguir
enunciadas:

 
1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

1.1. O presente Termo Aditivo visa prorrogar a vigência do Termo de
Colaboração nº 01/2024 por mais 180 (cento e oitenta dias) ou até a data da
publicação de novo Termo de Colaboração decorrente do Chamamento Público em
curso, o que ocorrer primeiro.

 
2.  CLÁUSULA SEGUNDA – DAS ALTERAÇÕES

2.1. Pelo presente Termo Aditivo, prorroga-se a vigência do Termo de
Colaboração nº 01/2024-SEDS por mais 180 (cento e oitenta dias), a contar de 25 de
outubro de 2025 até 22 de abril de 2026 ou até a data da publicação de novo Termo
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de Colaboração decorrente do Chamamento Público em curso, o que ocorrer
primeiro.

 
3. CLÁUSULA TERCEIRA– DO VALOR E DA ESPECIFICAÇÃO

3.1. O valor estimado deste termo aditivo para cobrir as despesas
decorrentes da prorrogação do Termo de Colaboração nº 01/2024-SEDS é de R$
90.746.340,00 (noventa milhões, setecentos e quarenta e seis mil trezentos e
quarenta reais).

3.2. Com a especificação:
 

VALOR ESTIMADO
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m
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n

Especificação
detalhada

Valor per
capita -
Unitário

 

Valor
Mensal

 

Valor Total
(180 dias)

 

 
 
1
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10.0
00

 

P
er
ca
pi
ta

 

Parceria com
ESFL, com
fundamento no
art. 30, inciso I, da
Lei nº
13.019/2014, para
a execução
integral do
"Programa
Aprendiz do
Futuro" -
formação teórica
e prática,
observando
aspectos
trabalhistas,
administrativos e
demais
obrigações
normativas, com
lotações, dos 246
municípios do
Estado de Goiás.

R$
1.885,65 (u
m mil
oitocentos
e oitenta e
cinco reais
e sessenta
e cinco
centavos)
- com Itens
Não
Continuado
s
 
 
R$
1.779,34 (m
il
setecentos
e setenta e
nove reais
e trinta e
quatro
centavos)
- sem Itens
Não
Continuado
s
 

 
11/202

5 
R$ 15.1
24.390,

00
 

 12/20
25 

R$ 15.1
24.390,

00
 

 01/20
26 

R$ 15.1
24.390,

00
 

 02/20
26 

R$ 15.1
24.390,

00
 

 03/20
26 

R$ 15.1
24.390,

00
 

04/202
6 

R$ 15.1
24.390,

00
 

R$
90.746.340,00 
(noventa
milhões,
setecentos e
quarenta e
seis mil
trezentos e
quarenta
reais)
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3.3. Estimativa de custo (79915244) .
 

4. CLÁUSULA QUARTA – DO CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO
4.1. O desembolso dos repasses financeiros, para o período

prorrogado obedecerá ao seguinte cronograma:

 
5. CLÁUSULA QUINTA – DOS RECURSOS FINANCEIROS

5.1. A despesa com este Termo Aditivo, no corrente exercício, correrá
à conta das Notas de Empenho n.º 00003, emitida em 16/10/2025, no valor de R$
24.248.780,00 (vinte e quatro milhões, duzentos e quarenta e oito mil setecentos e

* Custo Médio Total Unitário: R$ 1.885,65 (um mil oitocentos e oitenta e
cinco reais e sessenta e cinco centavos)
* Custo Médio sem VT: R$ 1.696,45 (um mil seiscentos e noventa e seis reais
e quarenta e cinco centavos)
* Custo Médio sem Itens Não Continuados: R$ 1.779,34 (um mil setecentos e
setenta e nove reais e trinta e quatro centavos)
* Custo Médio sem Itens Não Continuados e sem VT: R$ 1.590,14 (um mil
quinhentos e noventa reais e quatorze centavos)

Data Prevista Descrição do
Desembolso

Valor
(R$)

Documentação
Necessária Observações

De 28/11/2025 até
5ª dia útil do mês
subsequente

1º Mês:
Pagamento por
cumprimento de
metas

Faturado
Relatório

Mensal e Nota
Fiscal/Fatura

Avaliação
das
atividades
realizadas

De 31/12/2025 até
5ª dia útil do mês
subsequente

2º Mês:
Pagamento por
cumprimento de
metas

Faturado
Relatório

Mensal e Nota
Fiscal/Fatura

Avaliação
das
atividades
realizadas

De 30/01/2026 até
5ª dia útil do mês
subsequente

3º Mês:
Pagamento por
cumprimento de
metas

Faturado
Relatório

Mensal e Nota
Fiscal/Fatura

Avaliação
das
atividades
realizadas

De 27/02/2026 até
5ª dia útil do mês
subsequente

4º Mês:
Pagamento por
cumprimento de
metas

Faturado
Relatório

Mensal e Nota
Fiscal/Fatura

Avaliação
das
atividades
realizadas

De 31/03/2026 até
5ª dia útil do mês
subsequente

5º Mês:
Pagamento por
cumprimento de
metas

Faturado
Relatório

Mensal e Nota
Fiscal/Fatura

Avaliação
das
atividades
realizadas

De 22/04/2026 até
5ª dia útil do mês
subsequente

6º Mês:
Pagamento por
cumprimento de
metas

Faturado
Relatório

Mensal e Nota
Fiscal/Fatura

Avaliação
das
atividades
realizadas

05/2026
fechamento dos 180
dias de TAG

Pagamento Final
(ajuste de contas) Faturado

Relatório Final
e Prestação de

Contas

Inclui
avaliação
final do
cumprimento

Aditivo - Segundo Termo Aditivo (81501418)         SEI 202410319006881 / pg. 3



oitenta reais) e n.º 00001, emitida em 16/10/2025, no valor de R$ 6.000.000,00 (seis
milhões de reais), no processo administrativo nº 202410319006881.

5.2. A descrição da Dotação Orçamentária é a seguinte:
 

5.3. A despesa para o exercício subsequente será alocada à dotação
orçamentária 81146601 prevista para atendimento dessa finalidade, a ser
consignada a Secretaria de Estado de Desenvolvimento Social pela Lei Orçamentária
Anual.

 
6. CLÁUSULA SEXTA – DO FUNDAMENTO LEGAL

6.1. O presente Termo Aditivo decorre da autorização do Ordenador
de Despesa, exarada na Requisição de Despesa nº 9/2025 - SEDS/ASSTEC
(79915244).

 
7. CLÁUSULA SÉTIMA – DA RATIFICAÇÃO DAS CLÁUSULAS
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7.1 . As demais cláusulas do Termo de Colaboração nº 1/2024-
SEDS permanecem inalteradas, desde que não colidentes com o aqui expresso.

 
8. CLÁUSULA OITAVA - DA PUBLICAÇÃO

8.1. A eficácia do presente Termo Aditivo fica condicionada à
assinatura e publicação do respectivo extrato no Diário Oficial do Estado de Goiás.

 
E assim, por estarem de comum acordo com as condições ora

estabelecidas, as partes firmam o SEGUNDO TERMO ADITIVO ao Termo de
Colaboração nº 1/2024-SEDS, o qual, depois de lido, é assinado eletronicamente, no
sistema de processo eletrônico SEI.

 
Pela Administração Pública:
 

CÁSSIA RODRIGUES DE BESSA
Secretária de Estado, em Substituição - SEDS 

 

Pela ESFL:

 
ALINE DÁRIA FERREIRA

Representante - RENAPSI

 

Documento assinado eletronicamente por CASSIA RODRIGUES DE BESSA,
Subsecretário (a), em 23/10/2025, às 08:05, conforme art. 2º, § 2º, III, "b", da Lei
17.039/2010 e art. 3ºB, I, do Decreto nº 8.808/2016.

Documento assinado eletronicamente por Aline Daria Ferreira, Usuário
Externo, em 23/10/2025, às 08:30, conforme art. 2º, § 2º, III, "b", da Lei
17.039/2010 e art. 3ºB, I, do Decreto nº 8.808/2016.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://sei.go.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=1 informando o código
verificador 81501418 e o código CRC 40C027F1.

 
GERÊNCIA DE GESTÃO DE PARCERIAS E CONTRATAÇÕES

AVENIDA UNIVERSITARIA , Nº 609 - Bairro SETOR UNIVERSITARIO - GOIANIA - GO
- CEP 74605-010 - (62)3201-9783.

 

Referência: Processo nº 202410319006881 SEI 81501418
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